
DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Prof" Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

DECRETO Nº 8.191, DE 25 DE JUNHO DE 2020. 

Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adicional Especial para os fins que 
especifica. 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES, Prefeito Municipal de Assis , Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei nº 6.828, de 25 de junho de 2020. 

D E CRETA: 

Art. 1º - Abre no Orçamento Programa Anual do Município de Assis , um Crédito Adicional 
Especial , nos termos do artigo 41 , inciso 11, da Lei Federal 4.320 de 17 de março de 
1.964, no valor de R$ 93.996,57 (noventa e três mil novecentos e noventa e seis 
reais e cinquenta e sete centavos) observando as classificações institucionais, 
econômicas e funcionais programáticas, abaixo relacionadas: 

02 PODER EXECUTIVO 
02 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
02 10 02 ASSISTENCIA FARMACEUTICA 
10303 0082 2186 0000 OPERACAO DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA 

3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUI 93.996,57 
FONTE DE RECURS002 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS 

APLICAÇÃO 300 104 PROGRAMA DOSE CERTA 
Total ................................................................. R$ 93.996,57 

Art. 2° - Os recursos para atender as despesas com a execução do presente Decreto, serão 
os provenientes de superávit financeiro, apurado no Balanço Patrimonial do Exercício 
de 2019, a ser verificado na Agência 223-2 do Banco do Brasil, Conta Corrente 
41168-X, nos termos do disposto no artigo 43, § 1 º, inciso 1 da Lei 4 .320 de 17 de 
Março de 1.964. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
em contrário . 

Prefeitura Municipal de Assis , em 25 de junho de 

e Administração 
istração em 25 de junho de 2020. 
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